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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Casa de Leis, pelo 
presente,  requeiro  que  após  apreço  do  soberano  Plenário,  seja  dado  conhecimento  da  presente 
Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com cópias ao Secretário de Cultura, de maneira que 
Indico  que seja realizado uma noite de Cantada de Natal Gospel, dentro do cronograma de 
festividade de natal da prefeitura. 

JUSTIFICATIVA: 

 A realização de uma Noite de Cantada de Natal Gospel dentro do cronograma oficial 
de festividades natalinas da Prefeitura representa uma oportunidade valiosa de fortalecer os laços 
comunitários, promover a cultura local e valorizar importantes manifestações artísticas e religiosas 
presentes em nosso município.

O período natalino é  tradicionalmente  marcado por  celebrações  que estimulam a 
solidariedade, a união familiar e a reflexão sobre valores essenciais à convivência social. A inclusão 
de uma cantada gospel amplia o alcance dessas festividades, permitindo que diferentes expressões 
culturais  e  religiosas  sejam  contempladas,  sempre  em  respeito  à  diversidade  da  população.

Além disso, o evento tem potencial para atrair moradores e visitantes, contribuindo 
para o movimento cultural  e econômico do município,  bem como para a promoção de artistas, 
corais e grupos musicais locais, que terão um espaço significativo para apresentar seu trabalho.

Diante do exposto, a realização da  Noite de Cantada de Natal Gospel se mostra 
pertinente e benéfica, enriquecendo o calendário natalino da cidade e proporcionando à população 
um momento especial de celebração, inspiração e confraternização.

 Portanto,  solicitamos  ao  Senhor  Prefeito,  que  analise  os  procedimentos 
necessários, buscando atender nosso pleito. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.
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